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“ NTEM, antes da Intervenção da ministra da 
o Saúde na TV, contactámos o dr, Gentil 

: Martins, presidente da Ordem dos Móédicos, a - 
- Quem pedimos que comontasse a situação explosiva 
em que vívem os jovens licenciados para quem a ". 
Instituição que dirige recilama o direito ao trabalho 
com a reformulação urgente das carreiras, a criação de - 
altornativas válidas e 
inlclarem no dia 1 de 

sociaimente justas e que, ao 
Fevereiro o seu internato geral, 

Continuam sem conhecer 8s normas que 
regulamentarão esta tase da sua vida profissional. 
Gentl! Martins expôs-nos a posição Irredutível do 
Conselho Nacional Executivo da Ordem dos Médicos 
em exigir um compromisso formai de que o Estado 
não praticará «escravatura médica» no que respeita 
80 internato geral, ao utilizar 68 jovens Hicenciados 

; COMOçÇou por nos afirmar: 

está no po- te 
der há quase trós meses e, 
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e 08 direitos correspondentes, e 

para &upar Qualquer pasta 
ministerial, 

tsto não quer dizer que não | 
possa ser um político a ocupar 
& pasta da Saúde. Mas este 

. tem de se rodear imeciata- 
Menta de um grupo de aces- : 
$ores técnicos que o impedi- 
rão de fazer asneiras por falta 
de conhecimento reai da situa- 
ção. E, pesa embora toda a 
capacidade política da senho- 
ra ministra, ela não tem co- 
nhecimento como pretende 
d , nhem 
técnicos que the permitam fa- 
Zer uma política correcta. 

$66r caracterizadas como saiá- 
r1io para serem entendidos . 
como um subsídio de es- . 
tágio... 

Tencado o treSelho 

* que essos médicos P-1 e P.2. 
(ecóm-licenciados), obriga- 
Dos por lai a fazer um estágio, 
não devem por esse facto ser 
integrados na Função Pública, 

' isso não pressupõe, de 

está à farer aporteiçoamento 
em serviço não é um estagiá- - 
fio. Em tempos, houve um àno 
de estágio pós-licenciado e só 
depois disso é que se recebia o dipt de icenciado em 
Mecdicina. Neste 

modo algum, que eles p 
os direitos de qualquer ouiro 

lhador nem deixem da ter 
ma remuneração. O que a 

lem acoitou foi que não se 
designasse à sua admissão 

80 estágio em termos de letra 
da Função Pública para não 
Ser interpretada como uma 

i para o quadro, Nós 
defendemos sempre que isso 
88 processasse como um con- 
Írato à prazo com o Estado e 
Que este deverá contar para 
Bleitos de relorma. 

— Mas f havia 

, 08 
licenciados que fazem o inter- 
hato geral já têm o diptoma de 
Mécdicos de pleno direito e es- 
tão inscritos na Ordem, 

- têm de fazer Madici- 
na tutelada.., , 

— Eles têm de fazer uma 
Medicina tutelada porque as- 

: sim tfoi entendido. E isto por- 
Que lhes é exigido um aperfei- 
çoamento maior sem thes pro- - 
longar o curso para olto anos. 
E sobre tsto nao pode haver 
dúvidas. O reciocínio da se- um vínculo à Função Pública... 

— Nunca houve nada disso.. 

O que havia era confusão. E 
8to porque o facto de serem 
ªmªdª; letras da Função 

avia quem interpre- 
tasse isso como um vínculo. O 
Que havia, na realidade, era 
VAgas para toda a genta. E. 

feontecia porque o País Precisava de múódicos. , c 
esta É à grande discropância 
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nhora ministra, no entanto, as- senta no facto de que os médi- cos não especializados tam- bóm não precisam de receber senão um subsídio. À Ordem entende que estes profissio. 
nmªgâmitoamnmu—— ner o quaiquer outro trabailhador... queia 

Sistema 
convencionado 
Oou Função Pública -- 

— Creio jue há cerca de 2 
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Estado, deve haver um senvi- 7 Ço socia! de Medicina que nós desia p 8 
converncionado. Portanto, o 
mMédico quando acaba o curso 9 deve ser posto perante us - quas pções: sist Cconven- te cionado ou & Função Pública, 
Se o Estado não criar estas 
duas alternativas e estiver a n controlar monopolisticamente 
tudo o que é Saúde contrali Rrt moraimente o compromisso 
de empregar os médicos que 13 se formarem nas escolas ofi- 
ciais... ' 
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